
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 473, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

PRORROGA PERÍODO DE CEDÊNCIA 
DA SERVIDORA MARILIA MELGAR 
DE FARIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÀO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, bem como o art. 116 da lei Complementar 003 de 05 de 

novembro de 2003 e,
CONSIDERANDO o ofício n° 054/2015 do Gabinete do Governador do Estado 

do Rio Grande do Sul, bem como o memorando da Secretaria Municipal de Educação que 
solicita a prorrogação de cedência da servidora Marilia Melgar de Faria;

RESOLVE

Art. Io. Prorrogar o período de cedência da servidora Marilia Melgar de Faria. 
Professora, matrícula 3094-5, 20 horas, para atuar como Assessora do Ensino Médio, Técnico e 
PRONATEC, junto à Ia Coordenadoria Regional de Educação da Secretaria de Estado da 
Educação, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, pelo período de Io de 
janeiro 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarào, 
mil e quinze (2015).

Registre-se e publique-se

Martina Alves de Moraes
Secretário de Administração
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